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L e i nO 123 ' de 15 de set~mbro de 1948. 

Autoriza o Poder Executivo a cJnce~er 
Uhla subvenção anual de DOZE MIL CRUZEIROS 
(Cr$ 12000,00), ao Conselho Regional de 
Contab1.1i-:iade do Estado de I,~ato Grosso, fi 

?artir do pro'ximo e1rercícl0 de 1949. 

o GOVERNADOR DO EST A DO DE MA TO GROSSO : 

Faço saber que a Asse;,lbléia Legislativa do Est!!, 

do decreta e eu sanciono n seguinte lei: 

Artigo 1 Q - Fica o Poder Executivo autorizado 

a conee ler uma subvenção anual de DOZE MIL CRUZEIROS (Cr$ ••••• 

12 000,00), ao Conselho he810nal de Contabilidade do Estado de 

!;'iato Grosso, criado nos termos do Decreto-lei n Q 9 295, de 27 

de maio de 1946. 

Artióo 2 2 - A sUbvenção de que trata o artigo -

anterior sera. conceitda a partir de 1949, devendo portanto,ser 

consignada no Orçamento a ser votado para ° referido exerci~io. 

Artigo 32 - Este. lei entrar.á em vigor na date. 

de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rl0. 

Pal~cio Alencastro J elr1 Cuiab~, 15 de setembro 

de 1948, 127 0 da Independência e 60 0 d~ República . 

• 

. 
O-

do . cs·mvlOW-ao.<e. 

réxm 614) e I~ 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado José Gonçalves

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




